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lTOS DO PODER EX!CUTIVO 
(Pl n.o 0422 de \5 de julho de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe sãQ conferidas pelo artigo 18, 
Item II, do Decreto-Lei n° 41J, de t•8 dP janeiro de 1969, 

RESOLVE: 
Art. 1º - Dispensar, R pedido, o 2.0 Ten. PM Jorge 

Borges Calado, do cargo que vinh& exercendo tnterlnamen
ie, ie Chefe do Estado \1aior da Polícia Militar do T«:>rrl
tórlc.. Fed.eral d o Amapá. 

Art. 2.o - Revogadas as di~posições em contrário. 

Palácio do Setentrião. em Macapa, 15 de julho 
de 1977, 88º da República e 34.0 da Criação do Território 
Federal do Am'.lpá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) nº 0423 de 19 de julho de 1977 

O Governador cto Ter11itórlo Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18. 
Item Ir, do Decreto-Lei n.0 4ll, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 
Art. 1.o - Designar, Nllza Magalhães Correa, Escre

vente Datilógrafo, nível 7, lotada na Secretaria de Educa
ção e Cli'ltura, para substituW' oomo membro, MarclonUa 
Albuquerqne Andl'ade, Escrevente Datilógrafo, nível 7, lo
tada na Secretaria de Economia, Agricultura e Coloni2ação, 
ambas do Quadro de Funcionários do Governo deste Ter
r it ório, na Comi~sãl: de Inquérito AdminiS'tra~vo instltuida 
através do Decreto (P) nº 0378/77, de 30 de junho de 1977, 
encarregada de apurar os fatos constantes do Processo n 2 

0525/77-SAF. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em ~;~ontrárlo. 

Palácio do Setentrião·, em Macapá, \9 de julho de 
1g77, 8&!1 da República e 349 da Criação do Território Fede
ral do Amap6. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

( P) nº 0'l:).4 de 19 de julho de 1977 
O Governador do Território Federal do Amapá, usaR

do das atribuições que lhe siio conferidas pelo artigo 18, 
item Il, do Decreto-Lei nº 4ll, de 08 de janeiro de i96g, ~ 
tendo em vista o que consta do Processo nº 1170/77-S AF, 

RESOLVE: 
Art. 12 - Designar nos termos dob artigos 217 e 219, 

da Lei n.0 17ll, de 28 de outubro de 19!>2, Lourenço Tava
res de Almeida, ERtatistlco, nfnl 22-C, lotado na Secreta
ria de Enoaomia, Agrleultura e Colon.ização, Expedito Dias 
da S)lva, Almoxarife, olvel 14-A, lotado na Secretaria de 
Educação e Cultura, Landry dos Santos Braga, Escriturário, 
nível 1'0-B, lotado na Secretaria de Adminlstração e Fi
nanças, todos do Quadro de Funcionários do Governo deste 
Terribório, para, sob a presidência do primeiro, constitui
rem a Camlsaão de Inquérito Administrativo encarregada 
de ap\J!'ar as irrPgu larldades constontes do Offcio n° 
0645/77, de 04 de julho, do Sr. ~ecretário de Educação e 
Cultwra em exercíofo. 

Art. 2.0 - Revogada!1 as disposições em contrário. 
Palácio do Setentrl!io, em Macapá, 19 de julho ~e 

1971, 88.0 da República e 34º da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

Fábrica Amapaense S.A. Indústria e Comércio 

C.G.C. 05 .969.670/0001-34 

I Av. Iracema Carvão Nunes, 109 - Macapá - T.F.A. 

Assembléia Geral Extraordinária 

Convocação 

Ficam os acionistas de Fábrica Amapaense S/ A. 
Inliústria e Comér.cio , convidados a se reunirem 
em Assemblé;a Geral Extraordinária, a realizar-se 
no dia 15 de agost0 próximo vindouro, em sua 
sede social sita a avenida Iracema Carvão Nunes 
nº 109, às 17 horas parti deliberarem sobre a se
guinte matéria: 

I) Alteração dos estatutos para modificação da 
diretoria. 

II) Eleição da diretoria e fixação dos seus sa
lários. 

III) O que ocorrer de interesse da Sociedad(>. 

Maca pá, 25 de julho de 1977. 

José Barbosa de Oliveira Neves 
Diretor Presidente 

CONTRATO Nº 09/77-CJ 

Contrato para a realização do I Curso 
de Auditoria celebrado entre o Govt.rno 
do Território Federal do Amapá e a fir
ma SM - Sistemas e Métodos. 

Pelo prese-nte instrumento particular de Con
trato de Pr(>stação de serviços que entre si cele
bram de um lado o Gm•erno do Território Federal 
do Amapá, com sede em Macapá, doravante deno
minado Governo, neste ato representado per seu Se
cretário de Administração e Finanças Domício Cam
pos de Magalhães por força do artigo 11 do Decreto
Lei 200/67, combinado com o artigo 18, itEm XVII 
do Decreto-Lei nº 411, de 08/0l j69 e o disposto no 
Decreto nº 034/75, e a firma SM-Sistemas e Méto
dos, sediada em Brasília - DF, sito a SCS Ed. 
Gilberto Salomão, S/914, CGC 00.412.817/0001, dora
vant-e denominada simplesmente Contratada , neste 
ato representada por seu rapresentante legal Fran
cisco de Assis Castro Gomes, acordam pelo pre
sente termo de Contrato estabelecer as condições 
para a realização do I CuD6o de Audit-oria do 
Amapá, consoante cláusulas e condições seguinte s: 

Cláusula Primeira - Objeto: O objetivo do 
presente Contrato é e realização do I Curso de 
Auditoria do Amapá por parte da Contratada ao 
Go~ert'tO; 
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As Repartições Públicas 
Territoriais deverão remeter o 
expediente destinado à publi
cação nPste DIÁRIO OFICIAL 
diariamente u t{' as 11:5:00 boras. 

EXPEDIENTE As Repartições Públicas 
cingir-se-ão às assinaturas 
anuais ren'1vadas até 23 de 
fevereiro de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

IMPRENSA OFJCIAL 
...§'~ 

DIRE'l OR 
As reclamações pertinen

tes à ma tê ria retribuída nos 
casos de erros ou omissões, 
deverão ser [ormuladas por 
t.:sc rita, a Seção de Redação, 
das 9 às 12:00 boras. e das 
15:00 às 17:00 boras. no máxi
mo até i2 horas após a saída 
dos órgãos oficiais. 

Jranildo 1rindade Pontes 
~~ 

A fim dl' possibilitar " 
remessa de valores acompa
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua aplicaçao, soli-

DIARIO OFICIAL 
I mprPsso nas Oficinas da Imprensa Ofir1a1 

MACAPA - T. F. AMAPA 
~ 

ASS I NATURAS 
1 
citamos usem os interessados 
pre!erenciaJroente cheque ou 
vale postal. 

Anual 
Semestral. . 
Trimestral . 
Número avulso 

Cr$ 50,00 
(( 25,00 
(( 12,50 

1,00 

Os suplementos às edi
çõe::s dos órgãos oficiais só 
se fornecerão aos assinao tes 
que as solicit. em no ato da 
assinatura. 

Os origmais deverão ser 
datilografados e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di-~ 
r<>ito rasuras e emendas. ~ O funcionário público fc· 

deral. terá um desconto de 
10%. Para razer jus a este 
desconto, devera provar esta 
condição no ato da assinatura. 

« BR AS!LIA - Este T)iãrio Oficial é encontrado para leitu-
Excetuadas as pua o ex

te rior, que serão s e m p r e 
anuais as assinaturas poder
se-ão tornar, em qualquer 
época, por seis mrses ou um 
11110. 

ra no Salão Nacional e Intrrnacional da Imprensa da 
COOPER PR.ESS, no •Brasília Imperial Hotel». 

-----
Para !acilitar aos assinan- A ~im de evitar solução 

As assinaturas vencida® 
pod erão ser suspensas sem 
a viso prévio. 

tes a verificação dv prazo de de continuidade no recebi 
validade de suas assinaturas. mente dos jornais, devem 
na parte superior do endere- os aHsinantes providenciar a 
ço vão impressos os números I respectiva renovação com 
do talão de registro o mês e antecedência mínima de trinta 
o ano Prn que findará. (30) d!as. 

O custo de cada Pxemplar 
atrasado dos ór~J.os oficiais 

crá, na \ enda avulso acres
L a de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e de Cr$ 2.00 por ano 
decorrido. 

Cláusula Segunda - Licitação: Foi di.,pensa
sada a licitação tendo em vista a notór ia especia
lização da Contratad a conforme prevê a a línea D do 
§ 2º do art. 125 do Decr;eto-lei n. 0 200/67 e o 
Parecer da Coordenadoria de Administração da 
SAF inserta no Proelesso nº 503/77-GAB. 

Oláusula Terceira - Prazo: O prazo de dura
ção do pregente Contra to é de 150 (cento e cin
quenta) h oras, proposto para a realização do Curso; 

Cláusula Quarta - Obrigações: 

I - Do Governo: 

a) Pagar à Contratada a im portância de Cr$ 
208 .800 ,00 (duzentos e oit o mil e oitocentos cru
zeiros), correspondente, a real1zação in tegra l do 
Curso de A11ditoria a ser ministrado . 

b) Fornecer instalações para func ionamento 
do Curso; 

c) Fornecer 2 (duas) passagens &éreas no tre
cho Brasília Macapá/Brasília, destinadas ao Trans
porte dos Instrutores; 

d) ForneceP hospedagem, alin E ntação e trans
porte aos Instrutores àurante as atividades do 
Curso; 

li - Da Contratada: 

a) - A realização integral do Curso de Au
ditoria n o prazo de 150 (cento e ci ncoenta) horas 
a contar da assinatura do presente instrumento; 

b) - Fomeoer material didátko para que os 
Blunos possam melhor acompanhar o dese nvolvi
mento da matéria; 

c) - Fornecer o Manual de Auditoria aos 
partidpantes do Curso; e 

d.) -- Apresentar relatório analítico ao final 
do Curso ao órgão competente do Governo. 

Cláusula Quinta - Desenvolvimento Básico 
do CuJ'so: O plano didático óo Curso obed6cerá 
as se guintes disposições: Módulo I - Dos proce
diment-es da Receita, Deospesa e dos Bens Patr i
moniais; M<9dulo li - Documentação Comproba
târta ; Módulo III - Registros OonMbeis; Módulo 

1 IV - Verificação Física; M'dulo V- Certificado 
de Auditoria; VI - Papéis de Trabalho; VII 
Os Con~oles Externos e Inter nos; VIll - Apre
sentação das Contas ao Tribunal rl e Contas da 
União; e, IX - Das Auditorias. 

Oláusula Sexta - Valor do Contrato, Dota
ções e Forma dP Pagamenoo: Pela re alização do 
presente Curso de Auditoria o Governo pagará à 
Contratada Cr$ 208.8(j0,00 (duzentos e oito mil e 
oitocentos cruzeiros). 

Dotações: As despesas deco1 r~ntes do presen
te Contrato correrão por conta do Fundo de Par
ticipação dos Estados e Territórios, Programa 
Ofl39e213.415 - Elemento de Despesa 4.1.2 O 
conforme Nota de Empenho nº 726, de 15/07/77. 

Forma de Pagam~nto: O pagamento da quan
tia acima referenciada será processad a da seguinte 
m aneira: 

a) - 30°,0 (trinta por cento) do valor total, na 
data da assinatura do Cot1•trato; 

b) 30° 0 (trinta por cento) após a realizzção 
de 50% do curso comprovado mediante Relatório 
apresentado à Secretaria de Administração e Fi-

• nanças; 
o)- 40° 0 (quarenta pnr c ento) após a conclu

são do Curso, e, mediante a apr esentação do Re 
latório final õo Curso, elaborado pela Contratada e 
analisado pelo C.R.H. 

Cláusula Sétima - Vigêncja: O presente Con
trato vigirá a partir da data de sua as~inatura. 

Cláusula Oitava - Rescisõe s: O não cumpri
mento por uma das partes de qualquer das condi
ções estabelecidas neste instrumento, dará a outr~ 
o direito de rescisão, independentemente de notifi
cação ou interpelação judicial. 

Cláusula Nona - Foro: Fica eleito o Foro da 
Cidade de Mflcapá, capital do Território Federal do 
Amapá, para objeto d os debates e questõe& por
ventura surgidos na execução do txesente Contra
to, renunciando as partes a qualquer outro pon 
m ais privilegiado que se ja. 

E , por est arem assim , JUStos e contratados, 
plenarr.ente de acordo com as condições e tePmos 
aqui estab elecidos, es partes contratantes assinam 
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o presente instrumento em 10 (dez) vias de igual 
teor e forma na presença das testemunhas abaixo 
assinadas. 

Macapá, 18 de julho de 1977. 

Domício Campos de Magalhães 
Sec. Adm. Finanças 

Francisco de Assis Castro Gomes 
~ontratada 

Testemunhas: Edemburgo Coelho de Almeida 
Francisca Farias Bosque 

Ministério da Agricultura 

Portaria n° 234 de 05 de maio de 1977 

O Ministro de Es,3do áa Agricu~tuTa, no Ullo de suas 
atribuições, 

comlderando a necessidade ':le estabel ecer medidas 
disciplinlldoras na formalização e acompnntJamento de Con
vênios e Ajuste e de aperfeiÇQar a execução desses ins
trumentos. 

RESOLVE: 

I - A provar as Instruções Gerais, anexas. que fa
rão parte integm.nte dos ConvêniO!' e Ajustes. firmados 
pelo Mhist~rio da Agricultura, sob a supervisão da Secre
ta ria-Gera I. 

II - Esta Port<'lrla entr:.rá em vigor na data de sua 
publlca.ç iio revogada a Portnr!a Ministellial n9 374, dt> 22 
de outubro de 1971, publicada O(l Dii•rio Oficial da União 
de 29 de outubro de I 971. 

Al:vsson Paulinelli 

Instruções Gerais para Convêmos e Ajustes 

I - Disposições Preliminares 

1. Finalidade e Aplkação destas Instruções 
Gerais. 

As condições que disciplinam a elaboração de 
Convênios e Ajustes ficam regu~adas, na âmbito do 
Ministério da Agricultura, de confonmidade com as 
normas contidas nas presentes Instruções. 

2. Aceitação destas I nst-ruçõPS Gerais 

Nos Convênios e Ajustes, em que o Ministério 
da Agricultura seja parte, fica estipulado que os 
Convenentes ou Ajustantt>s aceitam as presentes 
Instruções Gerais, que re-gula1 ão seus direitos e 
obrigações nos respectivos instrumentos, indepen
dentemente de trar.scrição. 

3. Terminologia e Definição de Vocábulos 

Os termos abaixo terão o seguinte sentido, 
sempre que usados nos Convênios e Ajustes: 

a) por Ministéri"o, entende-se Ministério da 
Agricultura; 

b) designar-se-á Convênio o contrnto que tenha, 
como parte integrante, a União, vepresentada pelo 
Ministério, de um Jado e, do outro, os Estados, o 
Distribo Federal, os Terrrtórios Federais e os Mu
nicípios, e por objetivo a execução de progs:ama~. 
projetos ou atividades relativas à política aprope
cuária nacional; 

c) designar-se-á Ajuste o contrato quct tenha, 
como parte integrante, a União, rep1 esEntada pelo 
Ministério de um lado e, do out-ro as Autarquias, 
as Empres3s Públicas, as S o c i @ d a d e s de 
Economia Mista, as Fundaçõt:s Públicas, os Orgãos 

de Representação Econômica, Social ou Profissional, 
bem como as Asse ciaçõt>s ou Entidades de Direito 
Público ou Privado, instituídas sem fito lucrativo, 
e por: objt:tivo a execução de programas, projet0s ou 
a ti vi ia' ' rrl,tivas à poJític.:a agropecuária nacional; 

d) por Conv~>n€nte e Ajustante, entende-se o 
órgão ou entidade, indicado no preâmbulo do Con
vênio ou AJustante, com o qual é contratada a exe. 
cuçio de progr~mas, projetos ou ahvidadE-s relsti
vas à política agropecuária nacional; 

e) por Inte1 veniente, entende-~e a pessca jurí
dica de direito público ou privado, que intervém 
no Convênio ou Ajuste, para n~anifestar seu con
sentimento ou para assumir obrigações em nome 
próprio; 

f) a sigla GEA signafica Grupo Executivo de 
Administração, que tem por finalidade extcutar os 
trabalhos pertinentes às atividades de SE-rviços ge
rab dos órgãos da arlministração direta do Minis
tério, no âmbito das respectivas unidades adminis
trativas; 

g) a sigla GEF significa Grupo de Execução 
Financeira, que tem por finalidade executar os 
trabalhos pertenentes às atividades financeiras e 
orçamentárias dQs ótgãos da administração direta 
do Mrnistério, no âmbito das respectivas unicadec; 
orçamentárias, nos Esta~os e Territórios; 

h) a sigla SUPLAN sjgnifica Subsecreta1 ia dE
Planejamento e Orçamento, que tem por finalidadE-, 
através dos ~eus setores específicos e sob a super
visão da Secretaria G~<ral. o planejamento, a pro
gramação, a coordenação, o orçamento, a organi
zação, o controle e a avaliação dos trabalhos, a 
anáhse econômica e a estatística dG setm agrope
cuário nacional; 

H a sigla IGF significa Inspetoria Geral de Finan 
ças, que tem por finalidade assessorar d·iretamE-nte 
o Minü.tro de Estado na consecução dos objetivos 
da supervffião ministerial r. a área de sua compe
tê,.ncia e supervisionar as funções de administração 
financeira dos órgãos integrantes do Ministério, 
contabilizar, analítica e sinteticamente, as operações 
realizarias pelas unidades gestoras de crédito, rea
lizar ou supervisionar auditoria nos órgãos inte
grantes do Ministério ou a ele vinculados, visando 
à salvaguarda dos bens e à verificação da exatidão 
e re!Jularidade das contas, observadas as normas 
gerais, orientar, coordenar e contrf)lar as atividade-s 
dos órgãos integrantes do Ministério nos as6un1.os 
de sua competência e exercer atividades e cont-ro
le pertinentes ao cronograma de desembolso do 
Ministério, nos termos da legislação e normas em 
vigor; 

j) por Orgão Técnico, entende-se o Grupo Exe
cutivo Técnico da Dlretaria Estadual ou a Divisão 
do Departamento Nacional, conforme o ca:-o, a que 
esteja afeta a responsabilidade pelos planos, pro
gramas, projetos e atividadP.s; 

1) por Orgão Seccional da IGF, entende-se a 
Inspetoria Seccional de Finanças ou o Núcleo de 
ContabiHdade, re!ponsáveis pelo controlf' e acom
panhamento da execução orçamentária des unida
des gestoras de recursos dos Orgã0s da Adminis
tração Direta do Ministério. bem como pela con
tabilidade analítica dPstas Unidades: 

m) por Program::t de Trabalho, entende-se o 
documento eluborado em cada exercício de vigên
cia do Convênio ou Ajuste, que detalhe as metas 
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e produtos f inais objetivados, os insumos e recur
sos financeiros a serem aportaclo~ à execüção e 
identifique os responsáv eis pela execução e pela 
coorde nat;·âo; 

n) poP Plano de Aplicação, entende-se a iden
tificação das especificações de despesa e respecti
vos valores a serem aplicado~, elabor6do peio Con
venente ou Ajustant e, em car:la exercício de vigên
cia do instrumento firmado, constituimdo-se em 
parte integrante do Programa de Trabalho; 

o) por Orgão Executor, entend"-se o Conve
n ente ou ajustante a quem compete executar o 
Programa de Traba lho aprovado; 

p) por Termo Aditivo, entende-se o instrumen
to que mod ifica o Convên io ou Ajuste, acr.escen 
tando, alterando ou excluindo cláusulas; 

q ) por Orgão de Execução Financeira, enten
de-se o Grupo de Execução Financeira da Direto 
ria Estad ual ou o s~nviço de Execução Orçamen· 
tária e Financeira do Distrito Federal. 

Observação - Quando se tratar do Elemento 
de Despesa 4.1.2.0 - Serviços em Rf'gime de Pro
g ramação Especial, deverão constar do Convênio ou 
Ajus te as Especillcações de despesa de que trata 
o Anexo III, da Portaria n° 064, de 12 de agosto 
de 1976, do Min istro-Chefe da Secretaria de Plane
jamento da Presidência da República - SEPLAN/ 
PR, publicada no Diário Oficial da União de 17 de 
a gosto de 1976, ou outr&s que porventu r a vierem 
a ser determinadas, com a atualização do referido 
Anexo III. 

li - Disposições sob re os Recunos Fin &ncei-
r os 

4. Disponibilidad e e Utilização dos Recursos 
'F'man0eiros 

4.1 - r>isponibilidade dos Recursos 

A contribuição financeira do Ministério tor
nar-se-á disponível após a publicação do Con vênio 
ou Ajuste no Diário Oficial e sua utilizsç6o pelas 
partes se <)ará de acordo com o disposto nos cita
dos instrumentos e respectivo Programa de Traba
lho ou documento equivalent e aprevado, depois de 
satisÊeitas integTalmente as condições constantes 
destas Instruções Gerais (item III, n. 0 7). 

4.2 - Utilização dos Recursos 

a) Execução Financeira a Cargo de Ministério 
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com a redação dada pelo item 23 da Portaria 
IGF n ° 43/76). 

b 2 -- Quando as liberações de recursos fo
rem efetuadas por Unidade Administrativa , a Ins
petoria Geral de Finanças, a pedido da Unidade 
Orçamentária, provisionará os recursos necessários, 
que serão processados em confOf·m~dade com o 
item 135 (sub-item 135.1. do item 135, da Portaria 
IG F n.0 06/76, com a redação dada pelo item 24 
da Portaria IGF n.0 43/76). 

b . 3 - A parte Convenente ou Ajmtante, de
verá manter estrutura organizacional que possibi
lite a contabilização, registros e cont1 oles da ext
cução financeira e dos bens adquiridos (sub-item 
135.3, do item 135, da Portaria IGF nº 06/76, 
aorescido pelo item 26 da Portaria IGF n. 0 43/76). 

c) Llberação e Movimentação Financeii a 

c.l - O valor liberado na forma drs letra s b. 
1 e b.2 será creditado ao Orgão Executcr E= me vá
mentado em conta especial no Banco Nacic na! de 
Crédito Cooperativo SjA- BNCC ou na ausência de 
representflção des(e, no Banco do Brasil S.A , cMac
terizada com a sig la das )!)aNtes e antecedida da ex
pressão «Convênio . ou «Aj u ste» , sendo vedado o 

1 saque total ou pardal dos recursos para depósi to 
em outra instituição financeira (sub-rtem 1J5.2, do 
item i 35, da Portaria IGF n.0 06/76. com a reda
ção dada pelo item 25 da Portaria IGF n.0 43/76) 

c.2 - Quando os depósitos forem feitos no 
BNCC, a Diretoria Estadual do Ministério fomece
rá ao Banco, para efeito do que determina a letra 
anterior, o cronograma mensal de saque, elatortldo 
pelo Convenente ou Ajustante, dP. comum acordo 
entre as partes, bem assim o andame11to previst o 
para a execução do projeto. 

5. Aplkação dos Recursos Financeiros 

Os recursos financeiros colocados à disposição 
da parte Convenente ou Ajustante, pf'la Unidade 
Gestora, serão aplicado~. rigorosamente, dentro dos 
limites fixados em cada elemento de despesa do 
Plano de Aplicação aprovado (item 138 da Portaria 
IGF n ° 06/76, com a redação dada pelo itt-m 28 
da Portaria IGF n.0 43/76). 

III - Obrigações do Convenente ou Ajustante 

6. Anteriores à Formalização do Instrumento 
Legal 

6.1 - Programa de Trabalho 
Quando o Convênio ou Ajuste tiver a sua 

execução financeira a cargo deste Ministério, pelo • 
Sistema GEA/ GEF, a Unidade Gestora, responsável 
pelo valor da contribuição do Ministério. empenhará 

a) A parte Convenente ou· Ajustante, benefi
ciada com recursos, apresentará previa·rr•En' e e o 
Orgão Técnico do Ministério, par & aprovaçâa, o F eu 
Programa de frabalho ou documento equivalente, 
consubstanciando, dentre outros aspectc~. o Plano 
L -\plicação dos r.f'cursos, bem como o cronogra
ma de desf'mbolso financeiro, que passarão a 
constituir parte integrante do Termo correfpon
dente, Ílndependente de transcrição (item 128 da 
Portavia IGF nº 06/76). 

a des pesa, de acordo com as necessidades, e pro
cederá aos registros e controles , de conformidade 
com as N orrnas de Ma~erial , de Serviços Gerais e 
d e Administ r-ação Financeira , Contabilidade e Au
ditori!l deste Ministério (item 134 da Portaria 
IGF n.0 06/76, co m a redação dada pelo item 22 
da Por:tari I G F n. 0 43/76). 

b) Exe u ção Financeira a Cargo do Orgão 
Executo r 

b. ~ - A Unidade Orçamentária responsável 
pela liberação de recursos à parte Convenente 
ou Ajustante. empenhará, o total da despesa inci
dente no exercício fina nceiro e efetuará as libe
rações de acordo com o Cronograma Financeiro 
aprovado (item 135 da Portaria IGF n .0 06/ 76, 

b) O Programa de Trabalho ou documento 
equivalente terá seu formato e instruçõt-s defini
dos pela Secretaria Geral do Ministério. 

6.2 - Aprovação Preliminar 

A partê Con\lenente ou Ajustante deverá ma
nifest&r a sua concordância com a minuta do 
Convênio ou Ajuste e com o Programa de Traba
lho ou documento equivalente, Em conjunto com o 



3a e 4a -feiras, 2 e 3 de agosto de 1977 OIAHIO OFICIAL 5a. pâg. 

representante do Ministério, para aprovação final 
pela Seoretaria Geral. 

7. Anteriores à Liberação dos Recursos Finan
ceiros 

7.1 - Apresentação do Plano de Aplicação 
dos Recursos 

a) Exigir-se-á a a nn:senteção do Programa de 
Trabalho, no qual se incluirá o Pl!lno de Aplica
çã0, previqmentP aprovado pela Unidade Gestora, 
no ato da emissão da Nota de Empenho (item 136 
da Portaria IGF n.0 06 /76 . com a redação dada 
pelo item 27 da Portaria IGF n.U 43/76). 

b) O Plano de Aplicação d€-v~>rá guardar con
sonância com os elemf ntos de despesa orçados 
pelo Ministério, sendo vedada a aplicação de re
cursos transferidos, a título de Transfe1 ências 
Correntes, em investimentos e, a titulo de Trans
forãncias ie Capital, em custeio. 

8. Simultâneas e Posteriores à Utilização dos 
Recursos 

8.1 - Execução do Convênio ou Ajuste 

a) Obriga-se o Convenente ou \justante a 
executar o Programa dt> Trabalho ou documento 
equivalente, aprovAdo para cada exercício de vi
gência do Convênio ou Ajuste, sendo vedada a I 
subdelegação. 

b) Nos casos em que a atividade deva ser 
exercida, no todo ou em parte, poc outro órgão ou 
entidade, este devHá firmar o ConV'ênio ou o Ajuste, 
juntemente com as partes, na qualid·3de de in~r
veniente. 

8.2 - Reformulação do Plano de Aplic!3ção 
dos Recur-sos 

a) As reformulações do Plano de Aplicação po
derão ser feitas no m áximo, quatro vezes por ano 
e obedecerão aos mesmos procedimentos do plano 
original, devendo as solicitações ser feitas, através 
da Unitiade que liberou o recurso, ao Orgão Técnico 
respons ilvel, com antecedência mínima de 30 (trin
ta) dias (item 129 da Portaria IGF n.0 06/76). 

b) So!ll~nte apóos a aprovação do plano refor 
mulado, poderão ser feitas despesas nos lin1ites de 
cada item (sub-item) 129.2, do item 129, d11 Por
taria JGF nº 06/76). 

8.3 -- Contratos de Obras ou serviços de 
Engenharia Decorrentes de Convênios ou Ajustes 

Na hipótese de contratação de obras ou servi- ' 
ços de engei'haria, a que se refer~ o Decreto r1.0 

73.140, de 09 de novembro de 1973, a sua efe
tivação depeNderá da reunião dos seguintes requi
sitos (item 130 da Porta11ia IGF n.0 06/'76): 

a) existênoia do projeto de engenharia comple
to, aprovado pelo Titular do órgão competente, o 
qual conterá todos os elementos, devidamente qua
lificados e quantiticados, de modo a permitir a 
elabo.-ação dos orçamen-tos, parcial e global, de. 
obra ou serviço; 

b) existência de recursos financeiros e Oi"Ça
met\tários no exercício, bem como, seja assegura
da o nec~ssá rio Cl)mryrometimento, para os exerci
cios subsequentes, através de ato próprio; e 

c) existência de cronograma físico-financeiro 
de execução, de conformidade com o projeto de 

eng«nbaria, e compatível com o orçamEnto elabo
rado. 

8.4 - Comprovação da Aplicação dos Recurs0s 

a) Cvmprovação Contábil 

A documentação romprobatória da execução 
financeira do Terrono, desde que a parte Convenen
te ou Ajustante tFnha estJ utura organizacional ca
paz de contabilizar os atos e fatos de sua adminis
tração, será caracterizada com a sigla das partes, 
antectdida da expre!;sãc «Crnvênio ou Ajuste», e 
ficará arquivada em separado, em se u órgão de 
contabi1idade, à dispo~ição da auditoJOia deste Mi
nistéi io, sem prejuízo de inspeção por parte do 
Tribunal de Contas da União (item 139 da Po1 ta
ria rr-F nº 06/76). 

b) Comprovação com Documentos Originais 

Se a entidade executora do Convênio ou Aju s
te não tivH suas opera.ções contabiht:adas por ór
gão de contabilidade analítica, sob a direção do 
Contador ou Técnico de CoTl'tabilidade habilitado, e 
não mantiver registros pelo método das partida~ 
dobradas, exigir-se-á Prestação ue Contas, instrui
da com a documentação ccmprobatói.i?. das opera
ções, em original (itfm 140 da Portaria IGF n.0 

06/76). 

c) Data dos Comprovantes 

A documentacão comprobatória da despesa, 
não poderá ter data anterior à da vigência do 
Convênio ou Ajuste (item 141 da Portaria lGF n.< 
06/76, com a red&ção dada pelo item 29 da Porte
ria l G F n. 0 43/76). 

8.5 - Prestações de Contas 

a) A parte executora do Convênio ou Ajuste, 
aludida no n.0 8.4, letra a, apre!ientará ao órgão 
do Ministério da Agricultura que liberou os re
cursos, no prazo estipulado no instrumente, ou 
trimestralmente, no caso de omiS~~São desta deter
minação, Pre.>tação de Contas das aplicações, de
vidamente assinadas e datadas, por quem de di
reito, para fins de controle e acompanhamento pe
los Orgãos de Exeeução Financeira e Técni.ca, 
con.'itituída das seguintes peças (item i 42 da F o r
ta ria IGF n:0 06/76): 

a .l - Balancete Financeiro/ Patrimonial; 

a.2 - Demonstrativo da IDxecu ção Financeira ; 

a.3 - Relação de Bens Móveis, adquiriàos 
com recursos do MinistE'rio da Agricultura; 

e.4 - Conciliação Bancária; 

a.5 Extrato de Conta Banc-ária; e 

R.6 Relatório. 

b) Não será exigido o Balancete FinanceiT o/ 
Patrimoni-al dos órgãos mencionados no n.0 8.4, 
letra b (sub-item 14 2. 1, do item 142, da Portaria 
IGF n.0 06/76). 

c) O relatório aludido no n.0 8.5, letra a.6, 
, terá seu formato e instruções definidos pela Se

cretaria Geral do Ministério. 

8.6 - Apres~::ntação de Balanços 

a) Anualmente, até o último dia útil de fp
vereiro, a parte ConvPnente cu .6,justante deverá 
apresentar o seu Balanço Geral, encerrado em 31 
de dezembro do ano antf'rior, evidanciando a 
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participação financEira da União que, após exame 
das peças contábeis pelo Órgã<' Seccional da IGF, 1 

ficará arquivado nes te à di:::posição da Auditoria 
(item 143 da Portaria IGF n.0 06/76, com a reda
ção dadta p~lo it t m 30 da Portaria IGF n.0 43/76). 

b) O disposto na letra anterior n ão se aplicará 
quando a parte for o Estado, Município. Territó
rio ou Distrito Federal (sub-item 143.1, do item 
143, da Portaria IGF n. 0 06/76). 

8.7 - Relatódo Financeiro e Recolhimen.to dos 
Saldos não Aplicados. 

a) Ao término da vigêrlcia e execução do 
Convênio ou Ajuste, a parte executora apresentará 
relatório conolusivo sobre a execução financeira do 
mesmo, evidencian-do a existência ou não de saldos 
não aplicados , bem como o recolhimento à conta 
indicada pelo M~nistério d'a Agricultura, se dentro 
do exercício em que foi empenhada a despesa, ou 
ao Tesouro Nacional, caso ultrapasse o exerclcJO 
financeiro, mediante detpósito no Banco do Brasil 
S .A., fazendo-se anexar ao relatório urra via da 
Guia de Recolhimento devidamente autenticada 
(item 144 da Portaria IOF nº 06/76). 

b) O disposto na letPa anterior aplica -se so
mente para os casos em que o Convênio ou Ajus
te seja financiado por fontes de Recursos Orça
m~ntários. 

c) Quando os recursos forem provenientP.s do 
Fundo Fe<leral Agropecuário - FFAP ou de Pro
gramas Especiais (PIN, PROTERRA, FDPI, FND, 
FDAE, etc.), os saldos deverão ser recolhidos, pelo 
Convenente ou Ajustante, às conta:- que forem in
dica da ·; pelo Minis~rio. 

8.8 - Inalterabilidade do Programa de Tra
balho. 

Obriga-se o Convenente ou Ajustante a não 
alterar, sem prévia e expressa con<:!ordância 
da Secretaria Geral do Ministério, o Programa de 
Trabalho ou documento equivalente aprovado. 

8.9 -- Aceitabilidade de Medidas 

Obriga-se o Convenente ou Ajustante a acei-
ta r: 

a) a assistência, o assessoramento e a super
v-isão dos Orgãos da AdministraçãiJ Superior do Mi
nistérior; 

b) o acompanhamento, o controle e a avaliação 
da execução do Convênio ou Ajuste, através do 
Grupo Executivo Técnico e do Setor de Controle e 
Avaliação da Diretoria Estadual, bem assim da 
Secretaria Geral do Ministério e da Divisão de 
Auditoria da IGF. 

8.1 O - Divulgação e Publicidade 

Obriga-se o Convenente ou Ajustante a mencio
nar, de maneira adequada, a colaboração do Minis
tério, sempre que fizer pu blioidade sobre o objeto 
do Convênio ou Ajuste e sobre os resultados obti
dos na e} ~cução. 

IV - Disposições s0bre a Aquisição de Bens 

9. Bent> Móveis Adquer;idos pelo Minist~rio 

9.1 - Termo de Responsab'ilidade 

a) No Convê-nio ou Ajuste, que estipoule a 
aquisição de Material Pe11man•ente e Equipamentos 
e Instalações, pelo Ministério, para uso do Oonve-

---~-~--~----------

nente ou Ajust:ante, no cumpriment() -Jos objE:tivos 
do instrumento, será exigido Termo de Responsa
bilidade, firmado pelas partes. 

b) O Termo de Responsabilidade rtferido na 
letra anterior, d..:verá conter completo detalhamen
t': e espec_iiic~~ão dos bens entregues, aos quais 
nao podera o '--onvenente ou Ajustante dar outra 
destinação ou uso, que não estejam previstos em 
clá us uh~s contratuais. 

c) No Termo <ie ResponsabilidadP. constará cláu
sula preventiva de responsabilidade do órgão 
Executor do Convênio ou Ajuste, atinente à con
servação dos bens que lhe fore m entregues pelo 
Ministério. 

9.2 - Posse dos Bens 

Os bens relacionados no Termo de Responsa
bilidade permanecerão na propriedade do Ministé
rto e serão tombados, constando dos mv-entários 
de Bens Móveis em Uso, em nome do Repr.esen
tante do Mhistério que houver firmado o Termo 
em questão, de conformidade com as Norma~ de 
Patrimônio, instituídas pela Portaria nº 02!), de 1 R 
de abril de 1973, do Diretor-Ger:al ào Departa
mento de Administração. 

9.3 - Cancelamento do Termo de Responsa
bilidade 

Os bens que se ternarem impFest& veis, obso
letos, antieconômicos ou impróprios par~:~ cs fins a 
que se destinam, serão d·evolvidos, através de Guia 
de Recolhime-r.fo, ao Ministério, que providenciará 
o cancElamento d::~ Termo de Responsabilidade a 
elr>s referentes. 

9.4 - Perda Parcial ou Total dos Bens 

Em caso d e desvio, falta ou extravio de qual
quer bem patrimonial ou de acidente oeorrido, a 
baixa só será efetivada após a conclusão de sin
dicância ou de inquérito, que deverão ser in~au

rados. conforme o caso, para averiguação de cau
sas e apuração de responsabilidades. 

9.5 - Controle dos Bens 

O contr~e, o cadastro e a fiscalização dos 
bens patrimoniais estarão sujeitos às Normas de 
Patrimônio e Serviços Gerais e a legislação per
tinente 

9.6 - Casos umissos 

Os casos omissos serão resolvidor-: pela DiviEão 
de Administração Patrimonial. do Dapartamento 
de Administração, ouvido o Diretor-Geral. 

10 Bens Móveis e Imóve1s adquiridos pelo 
Con'Jenente ou Ajustante 

Tratando-se de Conv~io ou Ajuste, que esti
pule a aquisição rle bens móveis e imóveis pelo 
Convenente ou Ajustante, com recursos classifica
dos no Orçamento do Mini-stério como «Transfe
rência s de Capital», permanecerão dit().c; bens na 
posse do adquirente, incorp0rando- se ao seu patri
mônio. 

V - Sanções 

11. Anteriores à Utilização dos Recursos Fi
nanceir-os 

O MinÍ'stério não permitirá a utilização dos 
reêursos fi!nanceiros quando o Convenente ou Ajus
tante deixar de cUimprk qualqu€r das obrigações 
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constantes desbas Instruções Gerais (item III, nºs 
6 e 7). 

12. Durante a Utilização dos Recursos Finan
ceiros 

a) Verificada a falta do cumprimento das obri
gações convencionadas, e!T' face dos relatórios de 
acompanhamento e de demomtrativos financeiros. 
ou em auditorias pela Divisão de Auditoria da Ins
petor.ia Geral de Finanças, o Orgão SeccioRal da 
IGF intervirá, junto ao Orgão de Execução Finan
ceira, no processo de liberação dos rf:!cursos (item 
137 da Portaria IGF nº 06/76). 

b) A intervenção de que trata a letra anterior 
poderá ter origem, também, em auditorias opera
cionais rf-alizadas pelos órgãos de controle da Di
retoria Estadual ou da Subsecretaria de Planeja
men to e Orçam,nto - SUPLAN. 

D. Re . .;cisão do Convênio ou Ajuste. 

Poderá, a qualquer tempo, ser rescindido o Con
vênio ou Ajuste firmado se, durante a respectiva 
vigência, sobreviver ao Convenente ou Ajustante 
ocorrência que, de alguma forma, comprometa ou 
torne duvidoso o cumprimento das obrigaçõfs assu
midas. 

VI - Disposições Finais 

14. Não coostarão dos Convênios e Ajustes 
cláusulas e condições sobre (item 1~2 da Portaria 
IGF n.O OC'i/76): 

a) favores de importação, locação ou aqu1s1çao 
n r) mercado interno de produtos de origem externa, 
sal v o prévia e expressa autorização da autoridade 
eompetente; 

b) comprometimento de recur~>OS para exerci
dos ftnanceiros futuros, sem que e-stejam devida
m ente incluídos no Orçamento Plurianual de In
vestimerrtos, ou huja ato do Poder Ext-cutivo, au
torizativo d& inclusão, nos orçamentos anuais, das 
importâncias comprometidas; 

c) comprometimento de 1rransferências de rf'
cursos financeiros, a 0utra parte Conven~nte ou 
Ajustante, sem que e~tejam devidamente aloc&dos 
à Unidade Orçamellt'ária, dentro da Classificação 
Orçamentária pr·ópria. 

15. lVtlegação da Competência 

Nenhum Convênio ou Ajuste poderá ser cele
brado em nome do Ministério da Agricultura ou 
de q11alqLler de seus órgãos, sem que seja firmado 
pelo Titular da Pasta, ou por autoridade a quem 
ele óelegar competência (item 125 da Portaria IGF 
nº 06/76). 

16. Foro 

O Foro dos instnument:Js contratuais será o 
da União, nas respectivas Unidades da Federação. 

17. Enoamjnhament0 de Cópias dos Convênio~ 
ou Ajustes 

Ot! Orgãos Conventes ou Ajustantes obrigam-se 
a encaminhar cópias dos Convênios ou Aju~tE-s 
celebt'ados à Secretaria Geral e a Inspetoria Gerul 
de Finanças d·!3 Ministério, bem assim dos respecti
vos Termos Anitivos, mencionado a data da publi
cação no Diário Ofi cial. 

18. Publicação 

Diádo Oficial deverá O<!Of'rer dentro de 20 (vinte) 
dias após a data de sua assinatura. 

b) As presentes Instruções Gerais serão publi
cadas nos Di~rios Oficiais da União, dos Estados e 
do:. 1 crritórius, para amplo conhecimento das partes. 

Portaria n º 235 dt- 05 de maio de 1977. 

O Ministro de Estado da Agricultura, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 12 do De
creto-Lei nº 200, d~:: 25 de feverPiro de 1967, 

RESOLVE: 

I - Delegar cümpetência aos Diretores Esta
duais do Ministério da Agricultura para, no exer
cício de 1977, firmarem ConvênioEl e Ajustes ~ res
pectivos Term<'s Aditivoc:, objetivando a execução 
de Planos, Programas, Projetos e Atividades, cujos 
ct édi tos orç&mPntános ~ej1:m de responsabilidade 
das Diretoria Estaduais. 

TI - Esta Portaria entrará em vigf'f na ~ata 
j dt> sua publicação no Diário Oficial da Uniãc. 

Alysson Paulinelli 
Ministro da Agricultura 

Câmara Municipal de Macapá 

Lei n.0 064/77-PMM de 10 de junho de 1977 

Dispõe sobre a declaração de feriadc.s Municip< ~. 

O Presidente dn Câmara Municipal de Macapá : 

Faç.o sabPr. que a Câmara Municipal de Mace1 á 
aprovou, o Prefeito Mul'licip6l sancionou e, eu promu ~o 
de acordo com o Art. 59, § ) 9, do Decreto Lei 411, de 
08.0 1.69, a seguinte Lei: 

Art. 1.0 - São dectaradc,s Cerh:dos religiosc~. no 
âmbito municitJal, de acordo cc'm as tradições locais, os 
seguintes ddas de guarda: São J()sé, Sexta-Feire da Pai
xão e Nossa Senhora da Conceição. 

Art. 29 --Fica dPclarado feriado civil . equiparado ao 
religioso, o dia 04 de fevereiro. comemorativ <& à fundação 
de Macapá, sede do Municfpio e capital do Território Fe
deral do Amapá. 

Art. 3 ° - Esta Lei entrará em vigor na dota de 
sua publicação, revogadas as dispolliçõcs em cc.ntn 1 lo. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 
Macapí, em 10 de junho de I 977. 

Jacy Ribamar Gonçalvt:s de Alcântara 
Presidente da Câmara Municipal de Macapá 

P1·eteilura Municipal de Macapá 
Decreto N~ 97/77-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribui
ções que lhe são CGlnferida; pelo inciso VIII, do Art. 66, do 
Decreto-Lei n.0 411, de 08 de janeiro de 1969 e. 

Com fulcro no que dispõe o Decre\o nº 52/77-PMM, 
lie 111 de maio de 1977, 

DECRETA: 

Art. 1 > - Nomear Nelson Fernando Farias Brasl-
lt~mse, Engenheiro Civll, para exercu o cargo de Di.retor 
do Serviço de Elaboração e Desenvolvimento de ProJetos, 
correspondentes ao Código DAS 101.4. 

Art. 2.o - Este Decreto entrar~ em vigor a partir de 
Iº de junho de 1977, revogadas as disposiCÕt!s em contrário . 

Cumpra· se, ftegistre-se e Publique-se. 

Palácio 31 àe Março, 03 de junho de 1977. 

a) A publicação do Convênio ou Ajuste no , 
Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de jl[acapá 
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Publ icado n est e Departa me nto de AdministrAção, aos 
o~ dias do mês de j unho de 1977. 

J acy J ansen Costa 
r ire t o r do Dept º de Administração 

Deareto n .O 98/7 7-.?MM 

O Prefeito Municipal de Macaoá. usando das atribui
ções qu P. lhe são aon Ce riclas pelo Inciso VIll , do Art. 66, 
d o Decr eto-Lei n.0 41 1, de 08 de janei ro de 1 !169 e, 

Com fulcro no q ue dispõe o Decreto n .• 51/77-PMM, 
de 18 mdio d e 1971. 

DECRET A: 

Art. Iº - Designar Moysfl nieJ dos Anjos Moraes, 
ocupante da Categoria Funciona l ART.022.4. par !l exercer 
o cargo de Chefe da Seção à e P avi.nPn ta.;ão, correspon
dent e ao Código C AI.201.4. 

Art. 22 - Est e Decreto entrará em vigor a partir de 
1º de JUnho de 1977, revogadas as d isposiçõeP em contrár io . 

Cumpra-se , Regis tre-se e Publ ique-se. 

Pal ác io 31 de Março, 03 de junho d., 1977. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipa l de Maca pá 

Publicado neste Departament o de Administração aos 
03 d ias do mês de junh o de 1977. 

J acy J ansen Costa 
Diretor do Deptº de Admini<>tração 

Decreto n.0 99/ 77-PMM 

O P r efeito Municipal de Macapá, u~ando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo incisv VIII, 
do art. 66, do Decreto-lei n .0 41 1, de 08 de j anei
ro de 1969 e, 

Com fulcro n o que dispõe o Decrete nº 
52/77-PMM, de 1~ de maio de 1977, 

DECRETA: 

Art. 1.0 - Nomear Anto nio da Sil veira Ba r 
bosa , ocupante da Categoria l<'uncional AN3EG .078.4, 
para exercer o cargo de Diret or do Serviço de 
Obra s, cocrespondente ao Código DAS. l 01.4. 

Art. 2.0 - Este Decreto entrará em vigor a 
par~ir de 1.0 de junho de 1977, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Cumpra-se, registre-se e publiqu e-se 

Palácio 31 de Março, em 03 de j u nh o dt I 977 . 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal d e Macapá 

Publicado nest e Departamen to de Administra
ção, aos 03 dia s do mês de j unho de 1977. 

Jacy J ansen Cest a 
Diretor do Departamento de Administração 

Deare to n.0 112/';7- PMM 

Daalara de utilidade públ~o a, para fins de desa
pro riação, uma ár ea de terra, situada no pu íme
tro J rbano d• Macapã , t om benfeitor ias, destin ada 
à oonsirução de um Centro Socia l Urbano. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atri
buições q ue lhe sàe conferidas pelo in<M so XIV, do Art. n 2 
66, do Deereto-lei n° 411 , de o8 de janeiro de 1969, a tendo 
em vista o que dh:põe o Art. 5º, allnea «e » e cn •, combi
na do com o Art. ~º. do Decreto-Lei n .G 3.365, de 21 •e 
junho da 19•1. alterado pela Lei n.0 2.186, de 21 de meio 
àe lt5f, 

DECRETA: 

DIARIO c.IFlCIAL 8a. pllg. 

Art. I 0 
- É declarada de utilidade publica, para fins 

de desapropriação uma área de terra situada no Períme
t r o Urbano de Macapa. 

A~. 2.0 - A área de terra referida no artigo ante
rior é a constante do memorial descrit ivo n• 03/77-STU, 
contido no processo n.0 1. 258, de 23 de junho de 1977, 
oriundo da Divisão de O bras e Projetos da Secretc; r ia de 
Obr~s P úblicas do Go,•erno do Território Federal do 
Amapá. 

Art . 3° - Trata-se dt) ums área de terra plana, si
tuada n 'l Perímetro TTrbano de Mec~pá, definida oo Plano 
de Desenvolvimento Urbano, localizada no bairro do Pa r o
vai, Quadra 07, Setor OI!, medindo aoroximadamEnte 
13.0tl0m2 (treze mil metr os quadrados), ~om benfeitc r i"s 
per tencentes a José Marqu es de Souza, conforme Terrro 
de Cessão n. 0 1427ifl9- DT:, de 06 de novembro de !969. 
A área em referência limita-se ao Norte cem a Av. Rio 
G rande do Nort e, por onde mede 129,00m; ao Sul com a 
Av Ceará por onde mede IC:Cm; a Le~te com o Grur;o 
Escolar Deosolina Sale s Farias, por onde mede 100m; a 
Oeste com a fe!xa de proteção da ressaca ali existente. 

Art. 4 ° - A Prsfeitura Municipa l de Maca pá, atra
vés do Departamento de Desenvolvimento Urbano, premo
verá a de~:aproprlação da áre<~ mencionada no artigo prece 
dente de que trata este Decreto na forma da legislac:ão 
em vigor . 

Art. 5º - Nos termos do artigo 15 do Decreto·Lei 
n° 3.365, de 21 de junho de 1941, modificado pela [ e i n° 
2 786. de 21 de maio de 195fl, a desapropriação é declar ada 
de caráter urgt>nte para efeito de imediata imissão n a 
posse. 

Art. 6° - E~te Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Ar t. 7° - Revogam-se as disposições em contrá rio. 

Cumpr a-sf>, Regisllre-se e Publique-se. 

Palácio ::11 de Marqo. 08 de julho de 1977. 

C lelton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Depar tamento de Administração, aos 
08 d ias do mês de julho do ano de 1977. 

J acy Jangen <::osta 
Diretor do Dept.0 de Administração 

Associação dos Engenheiros Agrônomos do 
Território do Amapá 

AEATA 
ESTA T UTO 

IContinuação do número anteriorl 

Art 39° Compete ao Segundo Tesoureiro auxilia r 
o Primeiro Tesoureire em torlos os servi'ços afetos a Te
souraria e substituí·lo em suas faltas ou impedimento~. 

Art. 40º - O Primeiro e Segundo Tesoureiro, ~ão 
responsáveis judicialmente perante A AEATA, pelos va 
lores que lhes forem conferidos ou arrecadadcs per si ou 

' seus auxiliares. 

Art. 4l.o - Gompete ao Diretor Cultural: 

a) Organizar e dirigir os órgãos de divulgação da 
·~'\TA. para o que deverá cu.mprlr o regulamento apr o

Vduv com essa fina lidade; 

bl P'ro~ramar, submetendo à aprova~ão da Diretoria, 
palestras. proj&ções ou conferências; 

cl i/Ianter entendlment~s com Imprensa faladA e 
escri ta, a fim de divulgar mais intensamente as realizações 
da AEATA. 

Art . 42° - Ao Diretor Soc!1M, com pete: 

al A dinamização das atividades soc.ials, suger imio à 
Dir etoria as meàidas necessárias p ar a esse fim, ext cutan<io· 
aos após a devida aprovação; 

b ) Or&a~z&r, ao menoa uma vez por ano, uma reu
ntão cl.e aonfr aternlzaçAo entTe as1ociados e r.espectivEls 
famil iaa. 

(Cont inua no oróximo número) 


	

